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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

 
“RETIFICAÇÃO” 

 

A Prefeitura de AGROLÂNDIA, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, torna público 
aos interessados, Retificação do EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2024, que visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEICULOS. HOUVE ALTERAÇÃO NOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DEVIDA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. O prazo da Abertura do Certame fica remarcado 
para DIA 15 de MARÇO de 2024, às 09hrs00min. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.agrolandia.sc.gov.br, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (47) 353-4212: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

2. DO CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: ATÉ AS 08:30H DO DIA 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08:31H AS 08:59H DO DIA 08 DE MARÇO 
DE 2024. 
 
2.3.  INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: AS 09:00H DO DIA 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da 
disputa, na plataforma Bolsa Nacional de Compras –BNC - www.bnc.org.br. 
 
2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, por 
meio de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e excluídos 
até a data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 
 
2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame gerada pelo sistema. 
 
2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos trabalhos 
do Pregoeiro e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 
 

LÊ-SE:  

 

2. DO CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

http://www.bnc.org.br/
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2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: ATÉ AS 08:30H DO DIA 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08:31H AS08:59H DO DIA 15 DE MARÇO 
DE 2024. 
 
2.3.  INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: AS 09:00H DO DIA 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da 
disputa, na plataforma Bolsa Nacional de Compras –BNC - www.bnc.org.br. 
 
2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, por 
meio de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e excluídos 
até a data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 
 
2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame gerada pelo sistema. 
 
2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos trabalhos 
do Pregoeiro e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

http://www.bnc.org.br/
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9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
 
9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.7. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 
 
9.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
9.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício. 
 
9.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.8.5. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 
 
9.9.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 
competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 
9.9.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 
9.9.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente 
habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os 
Termos de Abertura e de Encerramento. 
9.9.2.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Micro empreendedor Individual (DASN-
SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no 
mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita 
bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
9.9.2.5. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 
9.9.2.6. Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos. 
9.9.2.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida 
ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
 

9.9.3. Se necessária à atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
 
9.9.4. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 
do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 
protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 
do Brasil. 
 
9.9.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
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9.10.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
9.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
9.10.4. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.5. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.10.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
9.12. DECLARAÇÕES 
 
9.12.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 
9.12.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
9.12.3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO 
NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 (quando for o caso) – ANEXO V; 
 
9.12.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
LEI N. 13.709/2018–ANEXO VI; 
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9.13.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
9.14. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 
mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
9.15. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer o 
processo. 
 
9.16. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada ou apresentarem-na com vícios. 
 
LÊ-SE:  
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
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9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
 
9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.7. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 
 
9.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
9.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício. 
 
9.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.8.5. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 
 
9.9.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.9.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 
competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 
9.9.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 
9.9.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente 
habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os 
Termos de Abertura e de Encerramento. 
9.9.2.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Micro empreendedor Individual (DASN-
SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no 
mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita 
bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
9.9.2.5. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 
9.9.2.6. Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos. 
9.9.2.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida 
ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
 

9.9.3. Se necessária à atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
 
9.9.4. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 
do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 
protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 
do Brasil. 
 
9.9.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
9.10.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
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9.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
9.10.4. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.5. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.10.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
9.11.2. Apresentação do CERTIFICADO DO INMETRO EM NOME DA LICITANTE. 
 
9.12. DECLARAÇÕES 
 
9.12.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 
9.12.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
9.12.3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO 
NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 (quando for o caso) – ANEXO V; 
 
9.12.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
LEI N. 13.709/2018–ANEXO VI; 
 
9.13.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
9.14. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 
mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
9.15. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer o 
processo. 
 
9.16. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada ou apresentarem-na com vícios. 
 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ONDE SE LÊ: 
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A solução proposta é a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento/prestação 
de serviços de recapagem e vulcanização de pneus da frota rodoviária municipal conforme as 
seguintes especificações/condições citadas na tabela do inciso 1. 
 
Os pneus a serem recapados ou vulcanizados, deverão ser retirados e entregues no horário de 
expediente (sem ônus de transporte ou deslocamento), nos locais informados nas devidas 
autorizações de compra; 
 
Quando da coleta dos pneus no local designado pelo Município, deverá ser emitida pela empresa 
uma nota de coleta com todas as especificações e identificações detalhadas das unidades retiradas. 
Está nota de coleta será confrontada com as unidades que retornarem, após a execução dos 
serviços; 
 
Toda a despesa decorrente de transporte, retirada e entrega, ficará a cargo da CONTRATADA, 
incluindo serviços de desmontagem e montagem dos pneus, despesas com embalagem, seguros, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e outras despesas que venham a incidir sobre o 
mesmo. 
 
Os serviços serão solicitados parceladamente, de acordo com necessidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura da ata; 
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A CONTRATADA RECOLHERÁ OS PNEUS NOS LOCAIS EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA COMPETENTE. 
 
O PRAZO DE ENTREGA DOS PNEUS RECAPADOS E/OU VULCANIZADOS SERÁ DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 
CORRIDOS APÓS A DATA DO RECOLHIMENTO. A EMPRESA DEVERÁ ENTREGAR OS PNEUS, APÓS 
EFETUADOS OS SERVIÇOS, NOS LOCAIS ONDE OS MESMOS FORAM RETIRADOS, DO MUNICÍPIO DE 
AGROLÂNDIA. 
 
Na ocasião da entrega objeto da licitação, a Licitante deverá comprovar a certificação da borracha 
utilizada na execução da recapagem do pneu, através de documento fornecido pelo INMETRO ou por 
entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO para tal fim. 
 
Os materiais empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
 
Os serviços de recapagem e vulcanização não poderão ser objeto de terceirização, devendo ser 
fornecidos pela empresa vencedora da licitação. 
 
Todos os serviços executados serão recebidos e conferidos por servidor(es) da Prefeitura Municipal 
designado para este fim. 
 
No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora fica 
obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, a contar da notificação, 
sem ônus para o Município. 
 
O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos serviços efetuados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos produtos, durante o prazo contratual. 
 
LÊ-SE:  
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A solução proposta é a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento/prestação 
de serviços de recapagem e vulcanização de pneus da frota rodoviária municipal conforme as 
seguintes especificações/condições citadas na tabela do inciso 1. 
 
Os pneus a serem recapados ou vulcanizados, deverão ser retirados e entregues no horário de 
expediente (sem ônus de transporte ou deslocamento), nos locais informados nas devidas 
autorizações de compra; 
 
Quando da coleta dos pneus no local designado pelo Município, deverá ser emitida pela empresa 
uma nota de coleta com todas as especificações e identificações detalhadas das unidades retiradas. 
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Está nota de coleta será confrontada com as unidades que retornarem, após a execução dos 
serviços; 
 
Toda a despesa decorrente de transporte, retirada e entrega, ficará a cargo da CONTRATADA, 
incluindo serviços de desmontagem e montagem dos pneus, despesas com embalagem, seguros, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e outras despesas que venham a incidir sobre o 
mesmo. 
 
Os serviços serão solicitados parceladamente, de acordo com necessidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura da ata; 
 
A CONTRATADA RECOLHERÁ OS PNEUS NOS LOCAIS EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA COMPETENTE. 
 
O PRAZO DE ENTREGA DOS PNEUS RECAPADOS E/OU VULCANIZADOS SERÁ DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 
CORRIDOS APÓS A DATA DO RECOLHIMENTO.  
 
Os materiais empregados deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em 
sua versão mais recente. 
 
Os serviços de recapagem e vulcanização não poderão ser objeto de terceirização, devendo ser 
fornecidos pela empresa vencedora da licitação. 
 
Todos os serviços executados serão recebidos e conferidos por servidor(es) da Prefeitura Municipal 
designado para este fim. 
 
No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora fica 
obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, a contar da notificação, 
sem ônus para o Município. 
 
O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
qualidade e características dos serviços efetuados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos produtos, durante o prazo contratual. 
  
Mantendo-se inalteradas as demais informações contidas no EDITAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024. 
 
Agrolândia, 04 de Março de 2024. 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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